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9.1 A processualidade ampla
Nem todos os atos administrativos são editados de imediato pelos agen-

tes administrativos. Em muitos casos, o ordenamento impõe a precedência deuma série encadeada de fases, cujo momento final e a ed4ao dË um ato admi-nistrativo. Assim, alguns atos são emitidos como resultado de um processoadministrativo.
Durante muito tempo o termo "processo" vinha associad,o à função juris-dicional' Não se cogitava de "processo" no âmbito do direito administrativo,

de processo atinente às relaçoes entre Administração e cidadãos (isolados oucomo pessoas jurídicas).
A partir da dé'cada de 50, processualistas e ad.ministrativistas foram con-vergindo para a ideia de processo ligado ao exercício do poder estatal. O pro-cesso, nesse entendimento, expressa o aspecto dinâmico ã. n* fenômeno quese vai concretizando em muitos pontos no tempo, refletindo a passag.- ãopoder em atos ou decisões. Assim, o processo existe tanto no exercÍcio da fun-

ção jurisdicional, como na função legislativa e na função executiva.
A processualidade que está presente em vários âmbitos da experiênciajurÍdica apresenta um núcleo de elementos comuns, a seguir ind,icados:
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a) aprocessualidade exprime o "vir a ser" de um fenômeno; há um perío-
do de dinâmica, em que atuaçÕes evoiuem,

b) os vários pontos no tempo significam atos e atuações que se sucedem
um ao outro, num encadeamento em que o momento precedente impulsiona
o subsequente, até. a meta final. Para que o encadeamento se efetue, o direlto
ptevë deveres e ônus para quem está legitimado a atuar no momento posterior.
Desse modo, nem toda sucessão de atos para chegar a um resultado final se
apresenta como processualidade - esta é figura mais específica que a soma de
atos;

c) o encadeamento sucessivo dos atos ocorre não como algo eventual ou
meramente lícito, mas como algo juridicamente necessário e obrigatório;

d) a figura jurídica do processo é distinta da figura do ato, mas ambas
guatdam correlação, como instrumentalidade da primeira em relação ao
segundo;

- 
e) o esquema processual abrange, na sua série, todos os atos que, de

modo mediato ou imediato, são teleologicamente vinculados à elaboração do
ato fi-nal. Embora dotados de vida própria, os atos da série processual encon-
tram sua tazão de ser na decisão final. No entanto, esse vínculo teleológico a
um resultado unitário não elimina a relevância dos atos parciais, sobretudo no
tocante à garantia de direitos e ao seu papel de oferecer condições para uma
decisão correta;

Ð o, esquema processual compõe-se de atividacles provindas de muitas
pessoas físicas, quer sejam ou não representantes de óryãos da entidade que
emite o ato final. Quando determina a aûJaçã,o mediante esquema processual,
o ordenamento está exigindo a coadjuvação de muitas p.ss-ou, ou órgãos, de
acordo com pautas preordenadas juridicamente. O ato iesultante da coopera-
ção de várias pessoas e imputado ao ente estatal que o emite;
. g) os sujeitos que exercem atividades no esquema processual estão inter-
ligados por direitos, clevetes, ônus, pocleres, faculdader. Erru complexa ligação
entre os sujeitos compÕe-se, então, de posiçÕes jurídicas ativas e passivas de
cada um deles (v. Cintra, Grinover e Dinamur.o, Teoria geral do piocesso,23.
ed.,2007, p. 301).

A partir desse núcleo comum, irradiam-se pontos de diversidade entre os
vários tipos de processo, em grande parte decorrentes das características da
função a que se ligam e clo ato frnal a que tendem. Portanro, há peculiaridades
no processo administrativo que o distinguem do processo jurisdicional e do
processo legislativo.

9"2 Fnocesso or.{ procedi¡-ne¡rto administrativ<¡
Aceita a existôncia de processo no âmbito administrativo, slrrge a contro,

versia no tocante a sua denominaçao: seria prccesso ou procedirnento?
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Vários critérios de distinção entre as duas figuras foram arrolados por
administrativistas e processualistas, fugindo aos objetivos deste liwo seu
enunciado completo.

Muitos administrativistas e tributaristas utilizarrr o termo procedimento.
Uma das explicações pata o uso.desse vocábulo encontra-se no receio de con-
fusão com o processo jurisdicional. Mas essa confusão não ocorre, em virtude
do acréscimo do qualificativo que identifrca a função a que se refere - assim,
a locução processo administrativo revela que se trata de processo que existe no
âmbito da função administrativa.

No aspecto substancial, procedímento distingue-se de processo porque,
basicamente, signiß.ca a sucessão encadeada de atos. Processo, por seu lado,
implica, além do vÍnculo entre atos, vÍnculos jurídicos entre os sujeitos, englo-
bando direitos, deveres, poderes, faculdades, na relação processual. Processo
implica, sobretudo, atuação dos sujeitos sob prisma contraditório.

Assim, o processo qdministratíya caracteúza-se pela atuação dos interes-
sados, em contraditório, seja ante a própria Administração, seja ante outro
sujeito (administrado em geral, licitante, contribuinte, por exemplo), todos,
neste caso, confrontando seus direitos ante a Administração.

A Constituição Federal de l9BB consagrou o termo processo para signi-
ficar a processualidade administrativa. Por isso, encontra-se esse termo no
inc. LV do art. 5.o: "Aos litigantes, em procøsso judicial ou administrativo, e

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla detesa, com
os meios e recursos a ela inerentes". Em outros dispositivos, a Constituição
usa o termo processo para atlrações no âmbito administrativo: no inc. XXI do
art-.37 - processo de licitação - e no $ l.o do art. 4L - proc¿sso administrativo
(disciplinar).

9.3 Finalidades do processo administrativo

Se num primeiro momento o processo administrativo signiflcava meio
de observância dos requisitos de legalidade do ato administrativo e garantia
de respeito dos direitos dos indivíduos, seus objetivos foram se ampliando à

medida que se alteravam as funçoes do Estado e d,a Administraçã,o, as relaçÕes
entre Estado e sociedade e as próprias concepções do direito administrativo.
Extrapolou-se o perfil do processo administrativo ligado somente à dimensão
do ato administrativo em si, para chegar à legitimação do poder.

As várias finalidades apresentam-se cumulativas sem se excluírem, embo-
ra sejam expostas de modo separado, por exigências de sistematizaçã,o cientí-
fica.
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9.3.1 Carantia
lr{a sua função garantista, o processo administrativo vem flnalizado à

garantia jurídica dos administrados (particulares e servidores), pois tutela
direitos que o ato administrativo pode af,etar. Isso porque a atividade admi-
nistrativa tem de se canalizar obrigatoriamente por parâmetros determinados,
como requisito mínimo para ser qualificada como legítima. No esquema pro-
cessual o cidadão não encontra ante si uma Administraçã,o livre, e sim uma
Administraçã,o disciplina da na sua atuação.

9.3.2 Melhor conte(tdo das decisões

No processo administrativo os interessados são ouvidos, apresentam
argumentos e provas, oferecem informações. Contribuem, portanto, para a
determinação do fato ou da situação objeto do processo. Com isso se ampliam
os pressupostos objetivos da decisão administrativa.

9.3.3 Legitimação do poder
A processualidade está associada ao exercício do poder. O poder é, por

si próprio, autoritário. No âmbito estatal, a imperatividade característica do
poder, paranão ser unilateral e opressiva, deve encontrar expressão em termos
de paridade e imparcialidade no processo preordenado. Daí a importância dos
momentos de formaçã,o da decisão como legitimação do poder em concreto,
pois os dados do problema que emergem no processo permitem saber se a
solução é correta ou aceitável e se o poder foi exercido de acordo com as fina-
lidades para as quais foi atribuído.

9.3.4 Correto desempenho da função

O processo administrativo, ensejando o afloramento de vários interesses,
posições jurídicas, argumentos, provas, dados técnicos, obriga à consideração
dos interesses e direitos copresentes em certa situação. Muitas vezes o desem-
penho incorreto da função provém do insuficiente conhecimento ou conside-
ração dos dados da questão.

9.3.5 Justiça na Administração
Há um pensamento que associa justiça exclusivamente ao PoderJudiciá-

rio. De modo diverso coloca-se uma postura que atribui também à Adminis-
tração uma tarefa de justiça. Tal postura importa em mudança das condutas
administrativas inertes ou negligentes, movidas por má-fé ou não, no aten-
dimento de direitos de cidadãos ou servidores. Muito comuns se tornaram
as frases, em tom de jactância, do seguinte teor: "Se acha que têm direitos,
vá procurá-los no Judiciário", como se a função administrativa pudesse per-
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manecer alheia a direitos dos indivÍduos, corno se fosse meritório deixar de
reconhecer direito de alguém.

O processo administrativo direciona-se à realizaçã,o da justiça não só pelo
contraditório e ampla defesa, vistos do ânguio do indivíduo, mas também por
propiciar o sopesamento dos vários interesses envolvidos numa situaçâo.

9,3.6 AproximaÇão entre Administração e cidadãos
Mediante a colaboração individual ou coletiva de sujeitos no processo

administrativo realiza-se a aproximação entre Administração e cidadãos. Rom-
pe-se, com isso, a ideia de Administração contraposta à sociedade; muda a
perspectiva do cidadão visto em contínua posição de defesa contra o poder
público. O processo administrativo instrumentaliza as exigências pluralistas
do contexto sociopolítico do fim do século XX e inÍcio do século XXI e a
demanda de democracia na atuação administrativa.

9.3.7 Sistematização de atuações administrativas
O processo instituÍdo implica organização racional da edição de muitos

atos administrativos. Sistematizam-se, desse modo, várias atividades. Sob o
ângulo da Administração, representa meio de simplifr.car praticas, pois não
se pode pedir a cada servidor que invente, a cada questão que surge, todas as
medidas que devam ser adotadas. Para o administrado, permite o conheci-
mento do modo de exercício de funçoes administrativas, em contraste, assim,
com funçÕes não processualizadas, cujo modo de exercÍcio dificilmente se dá
a conhecer.

9.3.8 Facilitar o controle da Administração
A colaboração dos sujeitos e o conhecimento do modo de atuação admi-

nistrativa, decorrentes do esquema processual, facilitam o controle por parte
da sociedade, do PoderJudiciário e de todos os outros entes que fiscalizama
Administraçã,o.

9.4 O processo administrativo no rol dos direitos e garantias
fundamentais

O dispositivo-chave em maÍéria de processo administrativo é o inc. LV
do art. 5.o, que reza o seguinte: "Aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". Visualizado quanto à Admi-
nistração, o preceito asseguta, aos litigantes em processo administrativo e aos
acusados no âmbito administrativo, o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes.
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O preceito acima está inserido no título dedicado aos direitos e garantias
fundamentais. Nem sempre, na teoria e na pratíca, se torna possível a separa-
çã,o nítida entre direitos e garantías. José Afonso da Silva, ao tratar do confron-
to entre direitos e garantias, menciona a cono taçã,o destas como direitos ins-
trumentais, porque destinadas a tutelar um direito principal (Curso de direito
constitucional positiyo,2g ed.,2007 , p. 4LZ).

o inc. LV do art. 5." apresenta-se precipuamente como garantia, porque
se destina a tutelar direitos, porque representa meio para que sejam preser-
vados, reconhecidos ou cumpridos direitos dos indivíduos na atuação admi-
nistrativa. Sob o ângulo do cidadão, trata-se de direito instrumental. Deve ser
enfocado também como garaîtia de direitos difusos, do que fornece exemplo
o licenciamento ambiental com a participação, em contraditório, de entidades
ambientalistas direcionadas à defela de interesses difusos.

9.4.1 Litigantes em processo administrativo
A leitura do citado inc. LV suscita a questão do significado do termo lírí-

gantes na perspectiva do processo administrativo. Diferentemente do passado,
as correntes doutrinárias contemporâneas 1a trabalham com a ideia de multi-
plicidade de interesses, de diversidade de pontos de vista, de controvérsias a
respeito de direitos no âmbito da atuação administrativa. Daí merecer acolhida
a diretriz aventada por Ada Pellegrini Grinover ao examinar o sentido do ter-
mo litigantes na esfera administrativa'. "C litigante surge emrazao de uma con-
trovérsia, emrazao de um conflito de interesses. (...) Haverá litigantes sempre
que houver um conflito de interesses, sempre que houver uma controvérsia"
(Garantias do contraditório e ampla defesa, Jornal do Advogado, Sao Paulo, n.
L75, p.9, nov. 1990).

A exigência de processo administrativo abrange, portanto, situaçÕes
em que dois ou mais administrados se apresentam em poslção de controvér-
sia entre si, perante uma clecisão que deva ser tomada pela Administração;
por exemplo: nas licitações, concursos públicos, licenciamento ambiental.
Abrange também os casos de controvérsias entre administrad,os (particulares
ou servidores) e a Administraçãoi por exemplo: licenças em geral, recuïsos
administrativos em geral, reexame de lanÇamento (processo administrativo-
-tributário).

9.4.2 Acusados no âmbÌto administrativo
Na esfera administrativa o termo a,cusados designa as pessoas físicas ou

jurÍdicas às quais a Administração atribui determinadas atuações, das quais
clecorrerão consequências punitivas, por exemplo: imposição de sançÕes
decorrentes do poder de policia, inclusive sançoes de trânsito; atuações disci-
plinares sobre servidores e alunos de escolas públicas; atuaçÕes discipiinares
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que, por delegaeão, cabem às ordens profissionais; aplicação de sançÕes por
má execução de contratos administrativos.

9.5 O devido processo legal no âmbito adrninistrativo
A exigência de atuação administrativa processualizada, prevista no inc,

LV para as hipóteses indicadas, vincula-se profundamente ao inc. LIV do art.
5.o, que estabelece a cláusula da devído processo legal, nos seguintes termos:
"Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal".

Originada do art. 39 da Magna Carta de L2L5, a ciáusula originariamente
vinculou-se ao processo penal, sobretudo para possibilitar o direito de defesa.
Depois se estendeu ao processo civil. A doutrin a patria recente posiciona-se
favoravelmente à vigência da cláusula no âmbito administrativo. Com efeito,
o inc. LIV tem sentido amplo, sem indicação do campo de incidência, sendo
cabÍvel reconhecer sua acolhida na esfera administrativa, o que representa um
estágio avançado de uma evolução que já vinha ocorrendo na jurisprudên-
cia, como bem reflete a Súmula 21 do STE que vedou a demissão sumária
de servidores em estágio probatório, obrigando a Administraçã,o a dar-lhes
conhecimento das alegaçÕes contra sua permanência no cargo e a dar-lhes
oportunidade de defesa.

Relacionando os incs. LIV e LV, pode-se dizer que o segundo especifica,
para a esfera administrativa, o dnido ï)rocesso legal, ao impor a realização do
processo ad"ministrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa,
nos casos de controvérsia e ante a existência de acusados. I\o âmbito admi-
nistrativo, desse modo, o devido processo legal não se restringe às sítuaçÕes
de possibilidade de privação de liberdade e de bens. O devido pïocesso legal
desdobra-se, sobretudo, îas gaÍaîtias do contraditorio e ampla defesa, aplica-
das ao processo administrativo.

9.6 Princípios do processo administrativo
l\a doutrina, o ro1 dos princípios do processo administrativo varia de

autor para autor, segundo as concepçoes de cada um e o teor do direito legis-
lado do respectivo país. Especificamente para o processo administrativo, a
Constituição prevê o princípio do contraditório, da ampla defesa e darazoável
duração do processo. Os demais decorrem de formulação doutrinária, juris-
prudencial e legal.

9.6.1 O princípio do contraditório
Em essência, o contraditorio significa a faculdade de manifestar o próprio

ponto de vista ou argumentos próprios, ante fatos, documentos ou pontos de
vista apresentados por outrem. Fundamentalmente, o contraditório quer dizer
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"informação necess ária e reaçâo possível" (Cândido Dinamarc o, Fundarnentos
do processo civil moderno,2. ed., L9B7 , p. 93). Elemento ínsito à caracterização
da processualidade , o contraditorio propicia ao sujeito a ciência de dados, fatos,
argumentos, documentos, a cujo teor ou interpretação pode reagir, apresen-
tando, por seu lado, outros dados, fatos, argumentos, documentos. À garantia
do contraditório para si próprio corresponde o ônus do contraditório, pois o
sujeito deve aceitar a atrlaÇão no processo de outros sujeitos interessados, com
idênticos direitos.

Do princípio do contraditorio, cenfrado na informação necessária para
possibilitat a reação, emanam faculdades, direitos, enfim, consequências que
formam o corpo do seu próprio conteúdo. Tendo em vista sua profunda inter-
-relaçao com o princípio da ampla defesa, alguns desdobramentos vêm inseri-
dos pela doutrina e jurisprudência também no ro1 dos elementos configurad.o-
res deste último. Serão arrolados a seguir os desdobramentos mais diretos clo
princípio do conrraditOrio.

a) Informaçao geral - Significa o direito, atribuÍdo aos sujeitos e à própria
Administração, de obter conhecimento adequado dos fatos que estão r-r.u but.
da formação do processo e de todos os demais documentos, provas e dados
que vieram à luz no curso do processo. Daí resultam exigências impostas à
'A'dministração no tocante à comunicação, aos sujeitos, de elementos do pro-
cesso em todos os seus momentos. Vincula-se, também, à informação ampla o
direito de acesso a documentos que a Administração detém ou a documentos
juntados por sujeitos contrapostos. Em decorrência do contraditório, é veda-
do o uso ou a invocação de elementos que não constam do expediente formal,
porque deles não tiveram ciência prévia os sujeitos, tornando-se impossível a
teaçã,o a tais elementos. No ordenamento pátïio, o princípio da publicidade,
consagrado constitucionalmente, irradia-se de forma acentuada nas atuações
administrativas processualízadas.

b) Ouvids dos sujeitos ou audiência das parte.s - Esse aspecto mescla-se
com facilidade aos desdobramentos da ampla defesa. Consiste, em essêncía,na
possibilidade de manifestar o próprio ponto de vista sobre fatos, documentos,
interpretações e argumentos apresentados pela Administração e por outros
sujeitos. Aí se incluern o direito paritário de propor provas (com razoabllida-
de), o direito de vê-las realizadas e apreciadas e o direito a um prazo sufrciente
para o preparo de observaçÕes a serem contrapostas.

c) MotivaÇdo - A oportunidade de reagir ante a informação seria vã se
não existisse fórrnula de verifrcar se a autoridade ad.ministrativa efetivamente
tomou ciência e sopesou as manifestaçoes dos sujeitos. A este fim responde a
regra cla motivação dos atos administrativos. Pela motivação se percebe como
e quanclo dererminado fâto, documento ou alegação influiu na decisão final.
Evidente que a motivação não esgota aí seu papel; além disso, propicia reforço
da transparência administrativa e do respeito à legalidacle e também faciiita o
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controle sobre as decisoes tomadas. A falta de norma explícita que imponha
motivação não a dispensa nas atuações administrativas processualizadas, visto
conflgurar decorrência necessária da garantia do contraditório.

9.6.2 O princípio da ampla defesa

Longo caminho a humanidade percorreu, desde a época em que a vida
e os bens eram tirados do homem só pela vontade do soberano , até a afirma-
ção, consolidação e aprimoramento das garantias de vida, patrimônio, honra
e outras mais, conquistadas no correr dos sécuios. IJma dessas garantias é o
direito de defesa.

O direito de deJesa significa, em essêncía, "o direito à adequada resistên-
cia às pretensões adversárias" (Cintra, Grinover e Dinamarco, Teoria geral do
processo,23. ed.,2007, p. 90). Têm o sentido de busca da preservação de algo
que será afetado por atos, medidas, condutas, decisoes, declarações, vindos
de outrem. A Constituição Federal alude a arnpla defesa, refletindo a evolução
que reforça o princÍpio e denota elaboração acurada para melhor assegurar sua
observância.

Os princípios do contraditório e ampla defesa mantêm profunda inte-
raçao, ja se disse, mesclando-se, em muitos pontos, as decorrências de um e
outro. A seguir serão arrolados os desdobramentos mais diretamente vincula-
dos à ampia defesa.

a) Carater prévío da defesa- Consiste na anterioridade da defesa em rela-
çâo ao ato decisorio. A garantia da ampia defesa supoe, em princípio, o caráter
prévio das atuações pertinentes. A anterioridade da defesa recebe forte m tiz
nos processos administrativos punitivos, pois os mesmos podem culminar em
sançÕes impostas aos implicad,os.

l'.lo concernente ao exercício do poder disciplínar, a garaîtia constitucio-
nal da ampla defesa veda a imposição de penas sem a intermediação de proces-
so (que pode ser simples). A ideia de que o contraditório e a ampla defesa só
devem existir para apuração de condutas passíveis de penas graves, enquanto
outras penas seriam aplicadas sem processo, deixa de prevalecer à vista do
disposto no inc. LV do art. 5.o da CE Portanto, não há de se admitir a punição
pelo critério da verdade s6bida, emvirtude do qual se conferia à autoridade o
poder de aplicar, de imediato, penas leves (exemplo: repreensão e suspensão
curta) quando tivesse conhecimento direto da falta cometida.

Quanto às multas d,e trãnsito, e evidente a inviabilidade de se assegurar
defesa prévia; a solução advém mediante a atribuição de prazo adequado para
que se possa recorrer da multa e para que o &gã,o possa decidir antes do ven-
cimento. Nesta linha se apreserrt.a a Súmula 3L2 do STJ: "No processo admi-
nistrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificaÇões
da autuaçao e da aplicação da pena decorrente da infração".
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Em casos excepcionais, envolvendo risco de vida e segurança dapopula-
ção, pode-se admitir defesa posterior, como nos casos de embargo de obra com
risco de desabamento e a interdição de atividades perigosas.

b) Direito de interpor recurso administrativo - Independe de previsão explí-
cita em lei ou demais normas, visto ter respaldo no direito de petição, que, no
ordenamento pátrio, vem indicado na Constituição Federal, art. 5.o, XXXIV
aIínea a. Al"ém disso, nos processos administrativos o direito de recorrer está
alicerçado na gara:ntia de ampla defesa, como uma de suas decorrências.

Na ADIn I976/DE,julgada em 28.03 .2007, o STF declarou inconstirucio-
nal a exigência de depósito prévio ou de prévio arrolamento d,e bens e direitos
como condição de admissibilidade de recurso administrativo, pois tal exigên-
cia lesa o direito de petição (art. 5.o, xxxly da CF) e o arr. 5.o, LV ¿a cr
- contraditódo e ampla defesa; reforçando o entendimento, o STF enunciou
a Súmula Vinculante2L, publicada em 10.11.2009, com o teor a seguir: "É
inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro
ou bens para a admissibilidade de recurso administrativo". NIa mesma linha, a
Súmula 373 do STJ, editada em 2009,dispõe o seguinte: "É ilegírima a exigên-
cia de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo".

c) Defesa técníca-É a defesa realizadapelo representante legal do interes-
sado, o advogado. Várias justificativas surgem, de regra, quanto à defesa téc-
nica: equiiíbrio entre os sujeitos ou paridade de armas, vinculado à plenitude
do contraditório; o conhecimento especializado do advogado contribui para a
tomada de decisão com respaldo na legalidade e justiça; a presença do adìoga-
do evita que o sujeito se deixe guiar por emoçÕes de momento.

Nos procøssos disciplinares de servidores se frrmara entendimento no sen-
tido da necessidade de defesa técnica, o que gerava para a Administraçã.o a
obrigatoriedade de indicar advogado dativo para o servidor desassistido. Tal
orientação se alterou com a Súmuia Vinculante 05 do STE que aboliu a exi-
gência, tornando-se facultativa a defesa técnica: "Afa\ta de defesa técnica por
advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição."

d) Vinculados ao aspecto da informação geral decorrente do contradi-
tório e tangenciando desdobramentos deste princípio, apresentam-se outros
elementos da ampla defesa. Assim, o direito de ser notif.cado do inÍcio do pro-
cesso, devendo constar do texto a indicação dos fatos e bases. E mais: o diieito
de ser cientificado, com antecedência, das medidas ou atos referentes à produ-
ção das provas; o direito de acesso aos elementos do expediente (vista, cópia
ou certidão, por exemplo).

e) Integra também a ampla defesa o direito de solicitar a produção de
Provas, de vê-las realizadas e consideradas. O reconhecimento do direito à
prova não significa seu exercício abusivo, como, por exemplo, ouvida de cem
testemunhas, realizaçã.o de provas tumultuárias. Por outro lado, aplica-se ao
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processo administrativo aregra do inc. LVI do art. 5.o da Cf; que veda as pro-
vas obtidas por meios ilícitos.

9.6.3 O princípio da razoável duração do processo
A Emenda Constitucional 45, de 09.12.2004 - Reforma do Judiciário,

acrescentou ao rol dos direitos fundamentais do art. 5.o, o inciso LXXVIII,
assegurando, a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoáwel duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

No âmbito administrativo esse princÍpio mantém vínculo estreito com
o da efrciência e visa à tramitação, sem delongas injustificadas, d.o processo
administrativo, para que a decisão seja tomada no menor tempo possível.

Alguns mecanismos para concretizar o princípio podem ser aventad,os:
exigência de cumprimento de prazos fixados, para particulares e agentes
públicos, com previsão de consequências pelo desrespeito; fixação de ãfeitos
da inércia ou silêncio; perda, para 

^ 
Administração, dã possibilidade de atuar,

após decurso do prazo para decidir.
A vigência do princípio da razoável duração do processo administrativo

não implica sacrifÍcio do contraditório, ampla defesa, devido processo legal,
pautando-se pela proporcionalidade a conciliação de todos.

9.6.4 O princípio da oficialidade
Também denominado de impulso ofcial ou impulsã.o d.e ofício,significa o

dever, atribuído à Administração, de tomar todas aJ providcnðias para se che-
gar, sem delongas, à decisão final.

Esse princípio não elide a atlraçã'o dos sujeitos, garantida pelo contradi-
tório e ampla defesa. Expressa, em especial, a responsabilidade da Adminis-
tração pelo andamento regular e contínuo do processo, independentemente
de provocação dos sujeitos para a realizaçã,o de atos e providências, inclusive
quanto à instrução, no sentid,o de determinar a coleta de todos os elementos
necessários ao esclarecimento de fatos pertinentes ao assunto tratado.

Algumas decorrências desse princÍpio vêm comumente apontadas:
a) a atuaÇão daAdministração no processo tem carâter abrangente, não se

limitando aos aspectos suscitados pelos sujeitos;
b) a obtenção de provas e de dados para esclarecimento d.e fatos e situa-

ções deve também ser efetuada de ofício, alemdo pedido dos sujeitos;
c) a inércia dos sujeitos (particulares, servidores e órgãos públicos inte-

ressados) nã,o acarreta parulisação do processo, salvo o .uio dá providências
pedidas pelo particular e que dependam de documenros que devá juntar - em
tais casos a Administração deverâ conceder prazo para ajuntada, encerrando
o processo se tal não ocorrer.
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9.6.5 O princípio da verdade material
Esse princípio, também denomina do verdade real, vinculado ao princípio

da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar decisões com bãse
nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a ver-
são oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para
o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da maiéria
tratada, sem estar jungida aos aspectos suscitados pelos sujei.tos.

9.6.6 O princípio do formalismo moderado
Na doutrina é citado também com o nome de príncípio do ínformalismo.

Porém, não parece correta essa última expressão, porque da a entender que
naoha ritos e formas no processo administrativo. Há ritos e formas inerentes
a todo procedimento. Na verdade, o princípio do formalismo moderado consis-
te, em primeiro lugar, na previsão de ritos e formas simples, suficientes para
propiciar um grau de certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o
contraditÓrio e a ampla defesa. Em segundo lugar, se traduz na exigência de
interpretação flexíveI e razoátvel quanto a formas, para evitar que estas sejam
vistas como fim em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do pro-
CCSSO.

Evidente que exigências decorrentes do contraditorio e arnpla deJesa, tais
como prazo para alegações, notificação dos sujeitos, motivação, não podem
ser consideradas "fi.ligranas" ou formalidades dispensáveis, como por vezes
é invocado ao se pretender ocultar razóes pessoais subjacentes. Portanto, o
princípio do formalismo moderado não há de ser chamado para sanar nuli-
dades ou para escusar o cumprimento da lei; visa a impedir que minúcias e
pormenores não essenciais afastem a compreensão da verdadeira finalidade
da atuação. Exemplo de formalismo exacerbado, destoante desse princípio,
encontra-se no processo licitatório, ao se inabilitarem ou desclassificarem
participantes por lapsos em documentos não essenciais, passÍveis de serem
supridos ou esclarecidos em diligências. Assim agindo, deixa-se em segundo
plano a verdadeira finalidade do processo, que e o confronto do maior número
possÍvel de propostas com o Êm de aumentar a possibilidade de ser celebrado
contrato adequado ao interesse público.

9.7 Tipologia do processo administrativo'
Têndo em vista o inc. LV do art. 5.o da CF e levando em conta as modali-

dades formuladas por Hely Lopes Meirelles, Sérgio de Andréa Ferreira e Ana
Lúcia Berbert Fontes, propÕe-se a seguinte tipologia para os processos admi-
nistrativos no direito pátrio:

a) processos administrativos ün quehd, controyérsias, conflito de interesses:
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a"I) processos administrativos de gestão - exeïnplos: licitaçÕes, concursos
públicos, concursos de acesso ou promoçâo;

a.2) processos adtninistrativos de outorga - exemplos: licenciamentos de
atividades e exercício de direitos, licenciamento ambiental, registro de marcas
e patentes, isenção condicionada de tributos;

a.3) processos administrativos de t,erifcação ou determinaÇã"o - exemplo:
prestação de contas;

a.4) processos administrativos de revísÕ.o - exemplos: recursos administra-
ti\/os, reclamaçÕes, impugnação de lançamento;

b) processos admínistrativos em que ha acusados - tais processos denomi-
nam-se processos sancionadores ou punitivos:

b.T) internos - sâo os processos disciplinares em que são indiciados servi-
dores, alunos de escolas públicas;

b.2) externos - que visam a apurar infraçoes, desatendimento de normas,
e a aplicar sanções sobre administrados que não integram a organização admi-
nistrativa, por exemplo: infrações decorrentes do poder de polÍcia; infrações
relativas à administração fiscal; aplicação de penalidades a particulares que
celebram contrâto com a Administração, inclusive concessionários; apuração
de infraçÕes conrra a ordem econômica (Lei B.BB4/94, arts. 30-51).

9.8 Fases do processo adrninistrativo
Cada fase do processo administrativo representa um conjunto de atos e

fatos que desempenham, quanto ao ato final, um papel relativamente homo-
gêneo. O rol e a denominação das fases variam na doutrina.

Melhor parece considerar no processo administrativo três fases:
a) fase introdutoria ou inicial, integrada por atos que desencadeiam o pro-

cedimento; o processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou por inicia-
tiva de interessados (particulares, individualmente ou em grupo, e servidores
para pieitear direitos, por exemplo);

b) fas, preparatória, rra qual se colhem todos os elementos d,e fato e de
direito que possibilitem a Íomada de decisão justa e aderente à realid ade; aí
se incluem os atos e fatos relativos às provas, a formulação de pareceres jurí-
dicos e técnicos, as audiências públicas (como no licenciamenio ambiental),
relatórios, alegações escritas com caráter de defesa ou não, enfim, todos os
elementos que levam a um conhecimento mais acurado da questã o tratada na
processo, com o objetivo de conduzir auma decisâo coïreta quanto aos fatos
e ao direito;

c) fase decisoria, que é o momento em que a autoridade competente (uni-
pessoal ou colegiado) frxa o teor do ato que emite a decisão e o fartnaliza;
nesta fase se incluem os elementos necessários à efrcácia da decisão, tais como
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notifrcaçã,o, publicaçã,o e eventualmente homologação ou aprovação, pois
todos são ínsitos à própria decisão.

9.9 Jurisprudência
As garantias previstas nos incs. LIV e LV do art. 5." da CF permeiam,

ho1e, inúmeras sentenças e acórdãos do PoderJudiciário. Se jahavía uma rica
elaboração jurisprudencial quanto ao processo administrativo disciplinar,
apos a Constituição Federal de 19BB aquelas garantias se estenderam a outras
matérias, o que se reflete no âmbito jurisdicional. Serão mencionadas, a seguir,
algumas ementas de acórdãos que não tratam de processo disciplinar, pois a
respeito desse tema serão elas indicadas no capítulo específico.

. TRF-5." R"9., j. L7.05.1990, rel. Juiz Orlando Rebouças - Autuado
um estabelecimento de revenda de combustÍveis por infraçÕes que não evi-
denciam imediato perigo ou grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou
às finanças públicas, a penalidade de interdição, por sua gravidade, deve
ser precedida do competente processo administrativo em que se assegure
ao autuado a mais ampla defesa. Se tal não ocorre, afi.gura-se ilegal o ato de
interdição sumária, aplicada ao arrepio do disposto no art. 5.o, LV da CF (cf.
RDA jan. L992).

. STJ, j. 13.03.1990, rel. Min. Carlos M. Velloso - A cláusula do duepro-
cess of law, com as suas implicaçoes e consequências, tem aplicação no proce-
dimento administrativo, o que resultava de modo implícito da Constituição de
L967 e está previsto, expressamente, na Constituição de 1988, aÍÍ-.5.", LIV e
LV No caso, avocando o Ministro de Estado a prática de ato de competência do
Diretor do DAC, competência inscrita no regulamento, aplicou maus-tratos
no princÍpio do due process of law (cf. RDA L79, p. 163).

. TRF-4." Reg., j.23.09.L993,relJuiz Doria Furquim - Correta a decisão
do MM. Jutz a quo aojulgar procedentes os embargos do devedor, pelo fato de
não haver, nos processos administrativos juntados, prova de o executado ter
sido notificado.

. Súmula Vinculante 3 - STF: "Nos processos perante o Tiibunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão
puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneflcie o
interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial
de aposentadoria, reforma e pensão".

. Súmula Vinculante2L - STF: "É inconstitucional a exigência de depósi-
to ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens paraadmissibilidade de recurso
administrativo."

. Súmula 373 - STJ: "É ilegítima a exigência de depósito prévio para
admissibilidade de recurso administrativo".
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9"10 Codificação dc processû admlnistnatãvo * A l_e! 9"784/gg
Cadificaçao do processo admin.istr(ttiyo, nesta sede, significa a reunião,

num só texto cle lei, de modo ordenado, de preceitos referentes ao processo
administrativo. Têm o sentido de disciplina geral, de edicão de lei geral.

Muitos ordenamelltos oplaram pela concentração, numa lei, das normas
sobre o exercício dos poderes administrativos em determinados setores, confe-
rindo também direitos e faculdades aos particulares e servidores" Editaram leis
de processo administrativo os seguintes países: Peru (2001), Colômbia (nova
lei comvigência em 2012),Italia (1990), Portugal (1992), por exemplo.

A ausência de tratamento unitária acarreta dificuldades .na compreensâo
das atuaçoes administrativas pïocessualizadas e insuficiências nas relações
jurÍdicas entre Adrninistração e particulares e Administração e servidores,
conservando aqueia modos e estilos de atuaçao incertos, às vezes insondáveis,
o que impede a adequada tutela dos direitos dos cidadãos e facilita a ocorrên-
cia de atuaçoes administrativas arbitrérias e subjetivas, em nada conformes
ao modelo que a Constituição Federal traçou para a Administração brasileira.

Torna-se necessário editar lei geral, com normas fundamentais aplicáveis
a todos os processos administrativos. Não que seja impossível a incidência
direta dos preceitos constitucionais a respeito, com os desdobramentos assi-
nalados na doutrina e jurisprudência. Contudo, mais claros se revelam tais
desdobramentos, para o cidadão, para o servidor, para agontes públicos que
vão operacionalizar os processos, para autoridades superiores, se uma lei geral
explicitá-los. Essa lei geral de processo administrativo configurará, então, ver-
dadeiro estatu to da ctdadania administrativa.

No Brasil foi editada a Lei 9.784, de 29.0L.r999, regulando o processo
administrativo no âmbito da Administração Publica Federal, direta e indireta,
e visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor
cumprimento dos fins da Administração. A lei aplica-se também aos órgãos
do Legislativo e do Judiciário da União, quando no desempenho de função
administrativa.

O art. 2." da Lei arrola os princípios a serem observados pela Adminis-
traçã,o, dentre outros: legalidade, finalidade, motivaçao, razoabllidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eflciência.

Por sua vez, o art. 3." indica alguns direitos dos administrados. Por exem-
plo: a) ser tratado com respeito pelos agentes públicos, que deverão facilitar o
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigaçÕes; b) ter ciência
dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado; c) ter
vista dos autos, obter cópias de documentos e conhecer as decisoes proferidas.

Como deveres dos adminístrados, sem prejuízo de outros, a\eiprevê: a)
expor os fatos conforme a verdade; b) proceder com lealdade, urbanidade,
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boa-fe; c) não agir de modo temerário; d) prestar as informaçoes que lhe forem
solicitadas (art. 4.").

E vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de docu-
mentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de
eventuais falhas (art. 6.o, paragraf"o único).

Consideram-se legitimados como interessados no processo administrati-
yo: as pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos
ou interesses indivíduais ou no exercício do direito de representação; aqueles
que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser
afetados pela decisão a ser adotada; as entidades representativas, no tocante a
interesses coletivos; as entidades legalmente constituídas, quanto a direitos ou
interesses difusos (art. 9.').

Ao cuidar da delegaçao de competência, a leí a possibilita, se não hou-
ver impedimento legal, quando for conveniente, não podendo ser ob.jeto de
delegação o seguinte: edição de atos de carâter normativo; decisão de recur-
so administrativo; matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade
(arts. ll e I3).

Os arts. 18 a 21 tratam dos impedimentos e da suspeição.
A forma, o tempo e o lugar dos atos do processo recebem atenção nos

arts. 22 a 25, salientando-se o seguinte: salvo imposição legal, o reconheci-
mento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade;
a autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão
administrativo.

Os arts. 26 e 28 cuidam da intimação dos atos, que pode ser efetuada por
ciência nos autos, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure certeza da ciência do interessado.

Os arts. 29 a 47 contemplam a instrução, ressaltando-se os seguintes pre-
ceitos: a) quando amatéría envolver interesse geral,poderá ser aberto período
de consulta publica (art. 31); b) diante da relevância da questão, poderá ser
realizada audiência publica para debates sobre a matéria (art. 32); c) são inad-
missíveis as provas obtidas por meios ilícitos (art. 30); d) os elementos pro-
batórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão (art.
38, g 1.'); e) quando o interessado declarar que dados estão registrados em
documentos existentes na própria AdministraÇão responsável pelo processo
ou em outro órgão administrativo, o órgão competenteparainstrução proverá
à obtenção dos documentos ou respectivas cópias (art. 37); Ð o interessado
poderá, na fase instrutória e antes da tomada de decisão, juntar documentos e
pareceres, requerer diligências e perícias, aduzir alegaçÕes (art. 38); g) os inte,
ressados têm direito à vista do processo e a obter certidÕes ou cópias reprográ-
frcas dos dados que o integram, ressalvados os dados de terceiràt proi.gidot
por sigilo ou direito à privacidade, à honra, à imagem (art. 46).
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O art. 49 frxa o prazo ate30 (trinta) dias, após conciuída a instrução, para
a Administração decidir, salvo prorrogaÇão por igual perÍodo expressamente
rnotivada.

O art. 50 determina a motivaçao dos atos administrativos quando: I -
neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses, XI - imponham ou agra-
vem deveres, encargos ou sanções; III - decidam processos administrativos de
concurso ou seleção pública; IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade
de processo licitatório; V - decidam recursos administrativos; VI - decorram
de reexame de ofício; VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a
questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas ou relatórios oflciais;
VIII * importem anulação ,revogação, suspensão ou convalidação de ato admi-
nistrativo. A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissÕes ou de
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Os arts. 5L e 52 cuidam da desistência e outros casos de extinção do pro-
CCSSO.

Por seu lado, os arts. 53 a 55 disciplinam a anulação, revogaçao e conya-
Iídaçao, fixando-se em cinco anos, da data em que foram praticados, o prazo
para a Administração anular atos d.e que decorram efeitos favoráveis aos des-
tinatários, saivo comprovada rna-fe.

O recurso administt"atiyo e a revisao vêm tratados nos arts. 56 a 65, salien-
tando-se os seguintes preceitos: a) os recursos administrativos podem versar
sobre legalidade e mérito (art. 56); b) salvo exigência legal, a interposição de
recurso administrativo independe de caução - art-. 56, g 2." (ante o art-.5.o, LV
da CE que assegura ampla defesa no processo administrativo, a ressalva da
exigência legal é inconstitucional, desde a Lei 9.784/99, este posicionamento
constou de todas as ediçoes deste iivro; o STf, na ADIn L.976,julgada em
28.03.2007, confirmou este posicionamento, declarando inconstitucional a
exigência de depósito prévio ou prévio arrolamento de bens como condição
para interpor recurso administrativo, pois tal exigência fere o direito de peti-
ção e os direitos de contraditório e ampla defesa), e reforçou esta linha ao edí-
tar a Súmula Vinculante 21, publicada em 10.11.2009: "É inconstitucional a
exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admis-
sibilidade de recurso administrativo"; c) salvo disposição legal específica , é de
10 (dez) dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a
partir da divulgação oficialda decisão (art. 59);d) quando a lei não fixar prazo
diferente, o recurso administrativo deve ser decidido no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente (art.59,
g 1."); e) salvo disposição em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo;
havendo justo receio de preluízo de difícil ou incetta îepatação decorrente da
execução, a autoridade recorrida ou imediatamente superior poderá, de ofÍcio
ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso (art. 6L e parágrafo único); Ð o
órgão competentepara conhecer o recurso deverâintimar os demais interessa' I
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dos para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentem alegaçÕ es (art. 62);
Ð se a decisão do recurso puder ac rîetar gravame à situação do recorrente,
este devera ser cientificado para que formule suas alegaçÕes antes da decisão
(art. 64, pará,grafo único).

A Lei LL.4I7 , de 19. L2.2006 - sobre a edição, revisão e cancelamento de
enunciado de sumula vinculante , acrescentou preceitos à Lei 9.784/99 quanto
aos recursos administrativos, tendo em vista o efeito vinculante também paîa a
Administraçáo pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e muni-
cipal, a partir da publicação do enunciado na imprensa oficial. Nos termos
do novo g 3." do art. 56, se o recorrente alegar descumprimento de súmu-
la vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não
a reconsiderat, expor, antes de encaminhar à autoridade superior, as razoes
da aplicabilidade ou não da súmula. De seu lado, o órgão competente p^ra
decidir o recurso explicitará as mesmas razoes (art. 64-A). Acolhida pelo STF
a reclamação fundada em violação de súmula vinculante, anulando a deci-
são impu gnada, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente
para decidir o recurso, os quais deverão adequar as futuras decisÕes em casos
semelhantes, sob pena de responsablLízaçao pessoal nas esferas cível, adminis-
trativa e penal (art. 64-8).

De acordo com o art. 69, os processos administrativos específicos con-
tinuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes subsidiariamente a Lei
9.784/99.

O art. 69-A, acrescentado por força da Lei 12.008, de 29.07.2009, deter-
mina que terão prioridade, Íra tramitação, em qualquer orgão ou instância,
os processos administrativos cuja parte ou cujo interessado seja: a) pessoa
com idade igual ou superior a 60 anos; b) portador de deficiência, física ou
mental; c) portador de doenças graves, por exemplo: tuberculose ativa, escle-
rose múltipla etc. Juntando prova de sua condição, a pessoa deverá requerer a
prioridade à autoridade administrativa; deferida, os autos receberão identifl-
cação própria.

l\o Estado de São Paulo foi editad a a Lei L0 .LT T , de 30 . 1 2. 1998, regulan-
do os processos administrativos no âmbito da Administração Pública estadual,
centralizada e descentralizada, que não tenham disciplina legal especÍfica. Por
slravez, o Município de São Paulo editou sua lei de processo adrninistrativo, a
Lei municrpal 14.141, de 27 .03.2006.
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